


ÁGUA CLARA - MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

Gabinete do Prefeito 

Artigo 5° . A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC compor-se-á de: 

1 - Coordenador; 
li - Conselho Municipal;
Ili - Secretaria; 
IV - Setor Técnico; 
V - Setor Operativo. 

Artigo 6° · O Coordenador da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC será 
indicado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades de 
defesa civil no município. 

Artigo 7° . O Conselho Municipal será composto por 5 (cinco) membros com os 
respectivos suplentes, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, sendo: 

1 - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura; 
li - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Bem Estar e Assistência Social; 
Ili - 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de Água Clara - ACIAC; 
IV - 01 (um) representante do Rotary Clube de Água Clara/MS;
V - 01 (um) representante do Pelotão da Policia Militar no Município de Água Clara/MS. 

Parágrafo Único - Nos impedimentos, de cada membro do Conselho Municipal, será 
substituído pelo respectivo suplente. 

Artigo 8° . As pessoas nomeadas para colaborar nas ações emergenciais exercerão 
essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de 
gratificação ou remuneração especial. 

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será considerada prestação de 
serviço relevante. 

Artigo 9° . A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no prazo 
de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação. 

Artigo 1 O . As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei, correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementadas, se necessário. 

Artigo 11 · Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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